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Gabinete VEREADOR JULIO CESAR RICCI TOLOMEI - MDB

INDICAÇÃO: 357/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

O Vereador que a este subscreve, Dr. Júlio César Ricci Tolomei, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, à presença
de Vossa Excelência, sugerir o envio de expediente  ao Excelentíssimo Senhor Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e à
Senhora Lívia Cabelo, Secretária Municipal de Saúde, no sentido de avaliar a possibilidade de:

Que seja providenciada a adequação do ambiente de trabalho dos servidores com deficiência (PCD) que atuam no Hospital de Rio
Brilhante, garantindo acessibilidade, segurança e condições adequadas para o pleno exercício de suas funções.

JUSTIFICATIVA

A inclusão social e a valorização das pessoas com deficiência são princípios fundamentais de uma gestão pública comprometida com a igualdade
de direitos. Adequar o ambiente de trabalho significa não apenas cumprir a legislação vigente, como a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência (Lei nº 13.146/2015), mas também reconhecer e respeitar a dignidade humana.

As adaptações necessárias, como acessibilidade arquitetônica, mobiliário ergonômico, sinalização adequada e recursos de tecnologia assistiva,
garantem que os profissionais PCD possam desempenhar suas atividades com segurança, autonomia e eficiência, refletindo diretamente na
qualidade dos serviços prestados à população.

Trata-se de medida justa, inclusiva e necessária, que reafirma o compromisso deste Município com a valorização de seus servidores e com a
promoção de um ambiente de trabalho acessível e humanizado.

Sala das Sessões, 05/09/2025 - 07:18:06
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